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II ^nrgc^«S-*SJiW &JLVViCOIMUNICADO
O Banco de Gredito Real de 

Sâo PauloIVS U M M A R iO -A  Ici de 25deJulho do 1881 : suas Jisposiçôes. Foi a resultanto de conti­nuas modificaçôes entre o auctor do projecto primitivo e a commissâo de fazenda. Prefe- reneia dada pela commissâo ao systoma da Ici de 3 de Novombro de 1875 : seus argu­mentes. Nâo era de bom conselho o systema da garantia do juros âs letras e a amortisa- çâo. Preferencia da garantia do capital social do banco. Nem assim ficavam as letras som garantia cfficaz. As instituiçôes de credito real accoramodam-se à todos os paizes : as condiçôes especiaes destes decidem, porém, de seu maior oxito.

, ™ l  d„ c . , i , . l  o t a l . . , . , . .  .m l . .»  1 » ;  a .  a t a .  nogros, • »  *  g j £ »  A w * .  & * J ^ J S 8 g tdo em ompregos largainonte reproJuctivos i terrompera com a segutnte o servnça . J especie alguma quando se tratava do serviçonossos caminhos do ferro, a viaçâo urbana , —Pobre poota ! possue um coroçao do ouro, -, pUblieo, ab.mdoi.ou as commodidade_s do seu aperfoiçoada, nossas emprezas de navegsçâo o mas dove jà trazer a aima deploravclmente n u a "  outras, reprosontavam |à entâouma somma su- como uma haste ... sem tolhas , pois vive aperior â com mil contos de capital particular desfolhar a aima. . cm versos.E, todavia, as lotiras hypothocarias nâo fica- . -Q u a i ! gentilissima interlocutora ; a riam, como paracia â commissâo de fazenda, aima desse poeta imberbe assemelha-sc a umabaldas do eflicaz protecçâo. | rosa raaSica e sonora- 9ue- a ProPor<:ao 9ue seDe foito, estas titulos qua, pola legislaçâo go- desguarncce do roseo esmalte de suas pctalas ral do 1834, sâo priviligiados d quaesquor ou- brilhantes,lhe vâo espontando outras, mais co- tras do divida chirographaria ou tambem privi- loridas.tnais vivazes.mais delicadas, que, acon- legiada, sâo, outrosim, garantidas pelo propric _fundo social ou capital do banco, pelo fundo do sima corolla, na quai se emperla a ernoçâo vna r’  ̂ qUe  ̂a mals j)eija eS[,e snç.i j s fuiuro, dos

lar, e seguiu, na imminencia do verâo que se aproximava, para uma provincia a cuja tara- peratura caliu.i dilfiedmunte so adapturia a sua natureza de tilho uo Sul.Tcve alli, na admimstruçâo, a morte honro- sa de honrado e deJic-do servidor da patria. Os que o conheciam, os que com elle conversa- vam, os que acumpanhavum a sua vida publica, bem sabem quanto era elli amigo lea 1 e sincero, politico dedicaJo, cidaUâo cheio de civismo ; e toUos sabem quanto o seu espirito culio era af-î , garantidas pelo proprio cheando-se na haste, engalanam formosis- 'vaCV°e^cola coD°servïdO'réserva, e pelos imraoveis hypothecados aos do poeta. emprestiraos. I *->at*a osta resposta d nossa compassiva in-Dcsdo, pois, que se tenha podido formar oca. terlocutora, abramos um parenthesis. pital nocessario para o banco, a lei teria con- 1 Si algum escanitrado e cadaveroso bardo, em- 1830, se lembrasse de scr alcgre e descuidado
A lei n. 145 de 35 de Julho de 1881 creou o banco de credito real da provincia de S . Paulo sob o pbno traçado pola Ici da 24 do Setembro de 18(31 e do sou ragulamento de 3 dq Junho de 1835 ; deu-lhe a garantia da provincia dos ju­ros du sete por cento sobre o capital de cinco rail contos, fundo social do banco; determinou q u i t t a  so comcçaria à funccionar depois de ter reaiisado cincoenta por cento do seu capi­tal ; jli que a emissâo das lettras hypotheca- ri is so posera cxcedar ao quintuplo do capital ■cILa-.lo le vois de ter-se tornado effoctivo 'in o c .pila', subscripto ; taxou os juros dos : opr-istimos hypothecarios ao maximo de nove caiito; tornou convencionaes os prasos p.ta u «.sgatc dos raesraos emprestimos, assig- nando-lhas, porem, o maximo de vinte annos 1 e coil- cou, afinal, o banco sob a fiscalisaçâo de um funccranario da provincia nomeado pelo governo. e cujas attribuiçôes sâo : rubricar to- lias as letras hypothecarias que se omittirem, examinar tod,s as avaliaçôos que se fizerem para a cciebraçâo dos emprestimos e exigir no- vas no caso de nâo se conformar com as pri- meiras ; e, finalmente, velar pela rigorosa ob- sarvancia das leis que regem as soctedades de credito real e pelos estatutos do banco : sendo responsavcl, perante o governo, pelas faltas em que incorrer.Com toda esta simplicidade, definio a lei provincial a nova instituiçâo, destinada â re- solver o importantissimo probleraa do credito real na provincia de S. Paulo.A legislaçâo hypothecaria gérai havia delinea- do, era elevada synthèse, os principios funda> mentaes de taes instituiçôes ; a lei provincial, com um mecanismo singelo e sem que se tor nasse casuistica, acommodou-os às circumsta n- eus do meio social para o quai legislava, dei- xando tedis os detalhes indispensaveis ao func- cionamentoda instituiçâo, que fundava, ao cri- torio da associaçâo e as disposiçôes regulamen- tares dos seus estatutos.E, collocando o credito real sob a protecçâo di provincia pela garantia de juros ao capital do banco que se propuzesse â realisal-o ; esta- tuindo e longo praso do vinte annos para o ras- gato dos emprestimos e taxando-lhes o juro maximo da nove por cento; lançou ella, sem duvids, as bases que eram indispensaveis para o estabelecimento da instituiçâo bancaria do que cogitava.O quantum da amortizaçâo, quo, pela legis- hçiu iiypothecaria deve ser regulada pelo juro c pelo prazo dos emprestimos, ficou para ser determinado pelos estatutos, bem como a forma do pagamento dos mesmos emprestimos que, tambem por aquella legislaçâo, pôde ser feito â dinheiro ou em letras, ou do um e de outro ■ modo simultaneamente, em proporçôes iguaes ou r.ao ; do mesmo modo, as operaçôes que ac- cessuruncotepodemser effectuadas pelo banco, as quavs estâo prestabelccidas nas leis geraes e coma estas, muitas outras materias.Entreianto, a lei provincial foi a résultante de commuas moditicaçôes da parte do autor do projecto primilivo e da commissâo de fazenda, moditutvoes que, como dissemos, denunciavam a grande dubiedade o meerteza que pairava no anirno dos legisladores sobre os destinos d0 credito real na provincia de S. Paulo Com etfeito, ao passo que o autor do pro­jecto farta consistir na garantia de juros ao ca­pital social o segredo de que dependia a conso lidaçâo oo credito real na provincia, a com­missâo de fazenda, profundamente impressiona da pelo systema da lei de 3 de Novembro de 1875, convencia-sa, ao contrario, de que extio ua instituiçâo repousava na garantia do juros as letras hypothecarias e da sua arnor- tizaçaoA commissâo argumentava que a maior dif- ficuluade para os bancos territoriaes é a circu- laçâo das suas letras ; que, si o pagamento dos juros devidos à ellas nâo fosse garantldo pela provincia, ctrculariam muito abaixo do par, e entao, no caso de sercm os emprestimos effec- tuauos nasses titulos, ou os mutuarios teriam de pag«r juros exhoroitantes, ounenhuns ap­paroir ,a.-n pzra contrahir emprestimos e en­tao a instituiçâo se aniquilaila : si, porém, toi­sera os emprestimos realizados à dinheiro, a differonça entre o valor nominal e o valor da circuuçao das letras sendo levada à conta do banco, ao mesmo modo elle nâo se poderta maniert 0  c. pital social, dizia ainda a commissâo enccntruiâ na piopria lei c na propria institut çâo meios de auforir largas reuauneraçôes, des de que as U tras circulent com facilidade e van. tagem ; e, por isso, é prefortvei animar à estas que âqutlle.E, dest’arte, conclaia ella, que nâo sô dévia ser decieuda pela lei a protecçâo da provincia aosjurrs das letras, corno ainda mais à amortizaçâo, que era indispcnsavel fosse por eila garantida.A  commissâo preferia, portanto, como disse- ntos, o systema da lei de 3 de Novembro de 1875 ao que, desde 1870 até h0|e, tem sido gé­ra1 mente aùoptado pelo ltgislador paulisti para o uesenvoivtmcnto de nossas grandes emprezas.Qualquor dos dois systemas que fesse abra- çado traria, inquestionavelmente, os resulta- dos queo legisiader aspirava em prô! da insti­tuiçâo de credito real ; nas Circumstancias es­peciaes da provincia do S. Paulo, fôra, entre- tanto, de mvlbor conselho estimul.r, pela ga­rantia do fundo social, a concurrencia dos ca- pitaes disponiveis para a formtçâo do banco, concurrencia, porventura, impossivel sem essa garantia.Os importantissimos melhoramentos que a provincia havia realisado e outros que se iam

corrido, tanto quanto era necessario, para a ins , . ,. -  * ... , • • i c n como o nosso raD2zelho-roeta, coitauo ! sériatituiçao do credito real na provincia de S. Pau* , wuluu u uvaau 1 ‘ ’lo ; as letras, necessariaraente, teriam procura, ! osposieiado incontinent’ com o gurae fno e dependendo sua alta de valor nâo tanto da ac-1 lancinante das riraas tornecidas polo grande çâo législative mas, sobretudo, da direcçâo e arsenal do romantismo, e da sabia administraçâo 3o banco, e, em gérai, ! A mspiraçSo romantica entisicava o poeta, e do estado do nosso mercado de fundos. f nâo era para raenos, porque, na jihrase pitto-A questâo, portanto, a grande e unica diffi  ̂ ! resca de Castello Branco, a inspiraçâo nesse culdado para se constituir o credito real na pro. tempo era um corisco permanente, e nâo haviavincia de S, Paulo, era obier capitaes, promet- tendo-lhes remuneraçâo segura, assegurando- lhes o juro rasoavel de seu emprego.E, desde queo capital social fosse garantido pela provincia, desde que se tornasse certo o pagamento de seus juros, quem nâo vé que es­sa garantia reflrctiria sobre as lettras ?As letras hypothecarias représentant, de fac. to, divida do banco e, como tal, preferem aos seus lucros e aos seus dividendes : si, pois, nâo pudessem seus juros ser pagos pelas annuida- des, polas prestaçôes parcellares dos mutuarios, banco teria de pagal-os pela propria garantia publica. jjSi, pois, alémda aeçâo que competeaos por- I megante premido nos beiços grossos.ctrnudos,

para-raios quo o sustivesso a nâo ser um lugar honesto de aspirante a conductor nasestradas.Fochado o parenthesis, voltemos ao poeta da alma-rosa.

+--Poeta, como vai i--Bem ; ando muito apaixonado ; vou ver a pequena.De todas as vczes que nos encontravamos era esse o dialago travado entre nos ambos.E ld ia o nosso poeta pela rua â fora, de cha- peu de peilo enterrado na cabeça, dando ao vento as abas do frak desabotoado, um nadita alcatruzado para diante, com um charuto fu-tadores de letras hypothecarias para se paga rem deseus juros pelo fundo social, pelo fundo de réserva, pelos iranmeis hypothocados, ae­çâo que lhes é garantida pola legislaçâo gérai, encontram ellas ainda o reforço da propria ga' rantia dada aos juros do capital ; que neccssi* dade tinha o legislador de onerar a provincia com a enormo responsabilidade do pagamento dos juros das letras e dasua amortisaçâo?A commissâo de fazenda, assim como se ha. via inhuenciado pelo systema, sem duvida, cn- genhosamente combinado da lei de 6 de No­vembro de 1875, tambem se deixara dominar por seus temores.A legislaçâo de 1873 traduzia, na verdade, uma amarga desillusâo da parte do legislador brazileiro quanto â constituiçâo do crodito real paiz, por meio de associaçâo particular ; convenceu*se, por ventura, de que era traba* ho vâo procurar dotar o paiz de instituiçôes dessa ordem sem que o Estado lhe libéralisas­se toda a somma de protecçôes e de favores : do mesmo modo porque tentava um esforço hcr- cuieo em prol dessas instituiçôes, instantemen- te reclamadas e anciosamente esperadas, tr*_ hia, como dissemos, uma desillusâo e um des- engano.
.0 systema organico do credito real, tal como fôra desenvolvido pelos economistas e como fôra consagrado pelas legislaçôes dos povos cultos, o as circumstancias peculiarcs â provincia de S. Paulo, devizm convencer ao legislador paulista de que o credito real facil- mente se consolidaria entre nos pelo concurso poderoso dos capitaes particulares, bastando para isso a simples protecçâo da provincia â re­muneraçâo de seus juros.Quando se tratava, na França, de se organi- sar em favor da agricultura os bancos de credi­to territorial; aos que julgavam impossivel essa fecunda tentativa, Josseau (2) demonstrou sabiamente, que, essas instituiçôes, graças a seu mecanismo, podem ser ac mmodadas â todos os paizes, quaesquer que sejam seu es­tado e a situaçâo de sua agricultura ; mas, que, indubitavelmente, as condiçôes especiaes de cada paiz, as circumstancias que mais favore- çam â um do que d outros, nâo podem deixar de exercor uma poderosa intluencia para maior ou menor successo dessas instituiçôes.Pois bem. Na provincia de 8 Paulo, tal era o poder remunerador de suas terras, que os seus agricultores, à despeito mesmo da alla dos juros do capital que lhes era proporcionado ; mâu graüo as mcurtezas em que vivtam quan­to â sua obtençào, recorrendo ora aos estabe- lecimentos de credito lora da provincia, ora aos proprios commtssarios aos quaes consigna- vam â venda os seus productos, ora â um par­ticular, que sô cedia o seu capital aos aitracti vos da usura ; nâo obstante todas essas diiü- culdades antepostas â sua marcha, por falta de um estabelecimento exclustvamente deslinado ao seu serviço, proseguiam, com ardor, no ar- roteamento da cultura de suas terras, no de- senvolvimento da quantidade e da qualtdade da producçâo.Era, pois, necessario, que, d par dos cami nhos do lerro, que prouigiosamente a tinhara multiplicado, se coilocasse o banco, para que, juntos, coopérassent estes dois grandes factures do poder productivo, na grandiosa empreza de augmentar a riqueza publica e particular da provincia de S. Paulo; como aquellas,teria essa instituiçâo, tambem, brilhantc e futurosa car- reira.

(Continua.)(2) Obra cit. parte gérai.

vermelhos...Nâo ha rnuitos dias tivemos novo encontro com o tal poeta.Disse-no- elle :--Fiz hontem um soneto ; nâo acho mau.E o nosso poeta sacou do bolso um calbama - ço que francamento nos atterrou. Quasi des- maiamos.Facil é prever a causa do nosso terror : jul- gavamos que o poeta nos ia 1er uma tragedia ; mas felizmente ouvimos o seguinte bello so­neto : A INVKJA« Quereis entrar I nâo entrareis .. Nâo quero.» Réclama a inveja altivamente : « A entrada Da regiâo da Gloria ambicionada Guardo melhor do que a Plutâo Cerbero.«As vossas pretensôes reduzo a zéro...Poetas, para mira nâo valem nada...Fundo os vossos laureis, como a argentada Neve o Sol... Basta o meo olhar sevéro !«Ai d'aquelle que ouvindo a voz da inveja H sitaepâra e nâo caminha avante, Desamparando o campo de peleja !Feliz, porém, d’aquelle que arrogtnte Hercules sem desanimar forceja,—Forceja dia a dia, instante a instante.—Que tal o soneto, gentilissima interlocu­tora?Despreaux jâ disse quo um soneto bem feito vale um poema.Pondo de parte alguns defeitos de arte, o soneto do nosso poeta bem podia tomar para si aquelle axioma do grande vato franeoz. Mas jâ estamos prevendo a impaciencia da nossa gentilissima interlocutora, porque calaraos o nome do elegante aucior do soneto transcripto.—E' demais! dira a nossa interlocutora, amarfanhando o jornal entre as nevadas mâos mimosas, e esbugalhando uns olhos negros, piofundos, rasgaUos...Pois bem ; la vaeo nome...
0 auctor do soneto o o cumplice destas es- creveduras éo distincte poeta das Fagulhas— Eauardo Chaves.W enceslâu  d e Q ueiro z .arwwirt'.awaMTOeM IgBflaew«art,aiMW,Mawi—ttga—

qoe nâo estacionam, e caminham seai precipi- taçôes, mas caminham, na est ada do progres- so real do paiz. inlercssando-se pelas reformas que a opportumJaoe rec'ama,Por tonos quantos admiravam no dr. Eufra- sio Corrêa estas qualnlades, a sua morie foi sentida corao uma perda positiva para o p.iz e para o partido.Tem aqui recebino grande numéro do felici- taçôes o sr. Rarâo da Leopoldinn, escolhiuo se- naoor por M nas.S. exc. foi eleito dcpntado gérai e tomou as- sento quando o sr Saraiva lez a iclorma da eleiçâo directa ; foi roeleito quando o sr. Dan- tas fez a eleiçâo, apôs a dissoluçâo ; e o 9» dis- tricto de Minas honrou o ainda com o seu manda to na primeira eleiçâo feita pelo partido censervador.S. exc. tem-se distinguido pelos quo mais tratam dos interesses de sua provincia ; na ca­lmars defendeu algumas vezes esses intéressés, e serapre so raostrou politico disciplinado.Pleiteoti agora pela terceira vez a eleiçâo sé­natorial, sendo sempre bem votado ; sô agora, porém, entrou em lista, obtendo o segundo lugar com mais do 9 mil votos.S. exc. édigno des parabens que tem rece- bido.Os srs. Alves de Araujo e Generoso Marques vieramdcôrte protestar contra a exclusâo de liberats pelos poderes diplomadores da eleiçâo provincial do ParanâDizem que ss. exes. fallaram com o governo e com a princeza regente ; mas, voltando agora, se a viagera ihes der occasiâo para rellectir, nâo podem estar satisfeitos comsigo os illustres reclïOüntrs, porque nem o governo nom a prirr ceza podere intervir nesta questâo, que pertrn- ce a junta apuradera o depois é assembléa pro­vincial, e a escoia de ss. exes. nâo deve per- mittir esta centralisaçâo que ss. exes. que- riam.Estas, em substancia, sâo as considiraçôes que aqui foram feitas.
Tompson.BOLETIM

A s s e m b lé a  P*x’« v ln o la l
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Presidencia do sr. Antonio PradoA’s 11 horas da manhâ.havendo numéro lc- gil, abre-se a sessâo, e é appiovada a acta da

0  sr. F  Braga manifesta-se contra as omon- _ E m  Taubaté, o sr. Francisco de Mali n das da commissâo, que sâo sustentadas pelo j j,rai ,jcu pj^ll;l liborilndc a todos n « . Cl...........................dasr J ,  Parada.
O sr. B. de Cainpos manifesta-se contra as omendas.Encernua a iliseussâo, sâo npprovadas as posturas com as cmendas da commissâoA requerimento do sr. J. Parada, é dispensa- do o intursticio.Sâo approvadas em 1» discussâo as posturas n. 13 de liatataes, o n. 11 de Cajurü, sendo es­tas dispensadas de intersticio, a rcquerimenlo ■lo sr. Barâo do Rio Pardo. Continua a discus­sâo do requerimento do adiamento do projecto n. 37 reletivo à construcçâo da cadGida Faxi- na. E ’ rejeitado o requerimento ; o continua a discussâo do projecto,Os srs. M P ixoto, Barâo do Rio Pardo, B. de Campas, Thomaz Carvalho, J . Parada, P, Vicento MargarjJo, C. Salles, Rocha Al-

cravos ; d Maria Joaquina da Lu2, idem*C!’ o sr. José Luiz Monteiro Chaves. idem " o sr. Lourenço Oitoni de Castro, idem aV Na estaçâo da Rocinha, o sr. " ’
-- -viul-uz, idem ai

teiro de Barros alforriou sem obrigaçâoVio'011' 30 escravos, propondo 10$ mensaes aos ’ quizerom ficar como colonos. quo-Trat»-so na Cimoira de convocar uma niâo para, a exemplo do Rio-Clnro, tratar I finitiyainento da libertaçâo do municipjo rouniâo quo se ell'ectuard por todo este m'Si é protv.ovida polos srs. dr Gastâo do Sou/1 Mesquita, juiz municipal, Arthur L.eandr-ü rt Silva, delegado de policia, José Machadonî Barros, |uiz de paz e o revd. padte Cvnrian! do Souza Olivcira. 31,(1— Em Parnahyba, o sr. Joaquim de Abreu, ,i  , . , ,  -  ■ . . .  .- ... Silva libortou 3 escravos incondicionaim-n,.meida, José Vicento e A. Nogueira, oilerecem 0 sr Thomaz Paz de Odveira. 'dem 2 di.n 1
8mA n. l aSrPAd'" d“ c„QnCt’sso‘-s ldent'cas. _ • sa «do ainda os serviç- s de 5 ingenuôs ’ PCn'O sr. Ferreira Braga e émondas requer qui sobro o proj-cto e émondas se ouça a directoria de obras publicas por intermedio do governo.

O sr. E  Leonel corabate o rc querimento, que afinaléapprovado.SEGÜNDA PARTE DA ORDEM DO DIAContinua a 2a discussâo do art. 1° do projec­to n 46 hxando a força policial.Orain os srs. A. L-ins, Aimeida Nogueira, M Peixoto o Bernardino de CamposEncerrada a discussâo do art 1° da lei de força, fica ndiada a votaçâopela hora

E'pera-se que, por ro lo o ruez orronte est» municipio fique compleumnnt livre 1 "r-Em C sm ’inas, o sr Cnndido de Camaron Novaes deu |-h‘na liberd do a sou escravo M-ir ce I no ; o sr. E i .s do A oaral S.»uZ3 j,,„„ a 1 :idem, a 1 . , _  , -»uzs i„0_o sr. Joaquim belle ano Celte de Godoy
n r . M. B u li'n sto  C o r r ô a

8 hor s d-Ho je, âs 8 ho r s  d-manha, célébra.se lla capella do S.-minario E i copal uma mi.sa pelo descanço eterno di aima do nosso pran4n o - ,  , ’ • , j  .■ ,e!l110 am'P° txn l- sr- dr Manuel Eufrasin°  sr. Présidente désigna para ordem do dia Corré,. depntado gérai pelo Paranâ e um Zvultos proéminentes dn partido conservadorseguintoORDEM DO DIA 9 DE FEVEREIRO

CHRONICAS FLUMINENSES
De um estranho caso rezam as noticias desta semana, quai o de uermssao coliccuva uos ut- rectores du Club Liberal. Houve eoramumea- çao dada a imprensa de que alli, nu centro do partido, havia muitas partidas, e que se trata­va ao mesmo tempo da marcha dos négociés publicos e da marcha de paradas nâo ininian- sadas, da caria constitacional e de outra espe- cie de carias nâo constituctonaes.Estava enlermo, o portanto ignorava isto, illustre présidente do Club, que se apressou em resignar o seu mandate, logo que soubc que na casa do Clut) pudia mlervir a poucia em carac- ter dtveiso aaquelle que lhe da o dlreito UC impedir cunspiraçôes. . Isto era pouce, embu ra os tempos nao aiidem para conspiraçôes ; t petor era se a policia oürigasso c<ula um uos présentes à multa ue 4jj,consaanle tem feito em casas semelhantes, quando se trata de prcoc- cupaçôes que uizem com a sorte... parucularde cada um.Nem por isso morreu o Club ; apenas a sua direcçâo passou para outras mâos.E ’ possivel que nâo haja mais razâo para a bisbilhotice dos nuveleiros da imprensa, e que 

o Club réassuma o seu caracter de club parti- dario, em vez do club de parlidas.

PAGINAS VOLANTES

.......i......................... Ampla varandainlciando, tmham desviado uma massa conside- Escancarada, de uma e de outra banda,

A  p ro p o sito  de u m  so n etoNa bohemia litteraria de S. Paulo ha um ra- pazelho vivo, alegre, pétulante que, na plena expansâo da saude, na alacridade rica dos pou- cos annos, galhofeiro, escorreito, desempena- do, vive a desfolhar a aima... em versos.Com uma boa provisâo de alegria, para a viagera da vida, cantando e rindo, leve c gar- rulo como um passaro, buliçoso c alegre como um collegial em ferias,—esse rapazelho imber' be aboleta na area do peito um coraçao de ouro,—ninho afofado de plumulas de illusôes douradas, gorgeado de sonhos azues, satura- do de aroraas virgens,—um coraçao tâo franco; sâo verdadeiro, tâo sincero, que nos recorda os versos do grande poeta dos Versos e Versoes

(1) Rcduzido a vinte e cinco por cento pela! lei posterior n. 32 de 24 de Março de 1682. I Ao fresco e â luz, de alegre sol batida...Prevemot, porém, que uma piedosa ieitéra

Semana cheia de suicidios foi esta quo acaba de findar.Nada menos de sete sâo os casos registrados pelas folhas locaes, e entre esses sobresaho pela originalidade o de um preparatoriano da escoia naval, que suicidou-se por nâo saber os pontos da prova escripta !Este facto dâ grando força aos queaffiimam que o suicidio de individuo tal pode determinar o suicidio de tal outro individuo collocado nas mesmas condiçôes difficultosas d’aquelle que primeiro se matou. EfTectivamente nàoé com­muât tâo desesperada rcsoluçâo por um des- gosto assim futii : entretanto, na semana passa- da um alumno do collegio Ptd o II suicida-se porque é reprovado, e alguns dias depois um outro examinando suicida-se por causa igual.Dois outros suicidas, fugiram a difficuldadcs pecuniarias ; ura atirou-se ao mar porque nâo era correspondido em seus affcctos e outro— uma moça—afogou n'um copo de veneno as raagoas que lhe provinham de uma nâo cum- prida promessa de casamento.Estes nâo sâo originaes, contam-se âs cente- nas. Sâo contingencias da vida humana, que uns parecem frngilidade, e a outres a maior prova de coragem p o ssiv e lP a ra  saber quai destas duas opiniôes é a mais verdadeira, séria prtei-o que vlesse algucm desse escuro paiz d'onde vi jor algum até agora voltou...

ntecedente E ’ itdo o seguintoEXPED IEN T SOFF1CIOSDo secrctario do governo, communioando nâo poder c. mparecer â sessâu de hoje por lncommodos de saude. —Inteirada.Do directtr da instrucçâo publica, satisf;- zendo a . equisiçâo da assembléa telativamente aopiojecto n. 172 do anno passado, creando uma escoia par o sexo femimno no JVkrro do Espinho.—A’ commissâo de instrucçâo publica.Da camara de Itapaceric», remeltendo suas contas do exercicio lin o e orç.mento para u de 1888 â 1889.—A ’ commissâo de orçamento mu- n.cipal.Da de Mcgy-mirim, r.mettendo suas cor tas do exercicio findo e orçamento para o do 1888 1889, e irtigos de posturas.—A ’s commissôes decantai as e orçamento municipal.Da de Itanhaen, remuttendo suas contas do exercicio hndo, eoiçarnento para o do 1888a 1889. A’ commissâo de orçamento municipal.Da de Guaratinguetâ, pedindo quota para a ccnstrucçao de uma ponte sobre o no Parahy- ba naquella cidade.—A' commissâo de fazenua.REQUEIUMENTOSDe d. Ignacia Joscphtna Rhomtcns c outras professoras publicas da capital,nâo normalisias, pedindo a rtvogaçâo da lei n. 81 do anno passa­do na parte em que altéra para rnenos os seus vcncimentos.—A' commissâo de instrucçâo pu­blica.De Virissimo de Paula Ramos, sargento reiormado da policia locaL,du S. José dos Gant- pos, pedindo pagamento do vcncimentos que tem deixado do receber.—A ’s commlsiôes do iorça publica ede fazenda.De d. Rua de Gassia Rodrigues, pedindo dis­pensa de exame de sutficiencia para matricu- lar-se na escoia normal.—A ’ commissâo do instrucçâo pubuca.De Sangwarttry Marchant, padindo dispen­sa de exame de sutficiencia p«ra matriculai-sc na Escoia Normal.--A’ mesma commissâo j De Francisco Rodrigues dos Santos Bumtim, ! tcuindo que, se, Como lhe Ci nsta, u Camara do j <ibelrâo Preto propuzer a alteraçâo das divi-’ sas entre os mutucipios do Rlbei'ào Preto e S. ; Stmâo, hque a sua fazenda - S José do Cor-1 reg j Giaride, pertencendo tuda ao municipio de S . Simâo.—A ’ commissâo de esiatistica.De dtversos moradorcs da villa do Yporanga, pedindo a desannexaçâo do üistricto uaquella villa da comarca de Xu irica, e annexa çâo a uo Apiahy - - A ’ commissâo de estatisuca.De Joào Strasburg, pedindo a transferencia de seu sitio para a lreguezu dos Prazeres de ltapetininga.--A' mesma commissâo.Do Manuel José de Almetoa Gastanho pedin­do a tiansfercncla de sua iaztnoa de S. Miguel Archanjo, municipio do Itapetimnga.--A’ mes­ma commissâo. projkctosDos »rs. G. Mendes e Thomaz de Carvalho, creando os logares de contadur u partidor no termo do Espirito Santo do Pinhal Dos mesmos srs. cre ndo uma cadeira do pri- raeiras lettras para o sexo mascuiino_ no dis- tricto do G'avinhos, termo de S Simâo.Dos mesmos srs. auctorisando a despeza de lOtOOOÿ com as obras da cadca o casa da cama­ra da villa do Espirito Santo do Pinhal.Dos srs. R. Lub«to,M. Peixoto e L. Chaves, creando duas c.deiras ne primeiras lettras para o sexo mascultno nos batrros do Vonancio e do Parahytinga. PARECËRES

PRIMEIRA PARTE(Até uma hora da tardej3a discussâo das posturas n. 15, de Tstuhy,2a dita das dites n. 13, de Batataes.2“ dita das ditas n. 14, de Cajutù.Ia dita das ditas n. 13, de Jambeiro.1» dita do projecto n. 39, deste anno, sobro escolas no bairro—Capivary, em Gampin s.i a dita do dito n. 70, sobre creaçâo de escoia no Pary e outras no Amparo.l a dita do projecto n. 73, sobre escolas no Belém do Descalvado c Porto Ferreira.SEGUNDA PARTE(A’ uma hora ou antes)Continuaçâo da 2‘ discussâo do projecto 43, sobre loi ça publica.
V lg a r io  g é ra iO illustrado sr. dr. Francisco de Paula Ro­drigues, muito digno vigario gérai e provisor do Bispado, solicitou do s. exc. rovdma. o sr. Bispo Diocesano a sua exoneraçâo do elevado cargo que, tâo sabiamente, occupa na Egrcja Paulopolitana.Dado o caso, (méra hypothèse) de ser aceita a sua exoneraçâo, sabomos que, entre os illus­tre» membros do clero indigitados para substi- tuil o, esta o nosso amigo rvd. sr. dr. Jones Nery do Toledo Lion.

P a r a  a F ra n o aRetirou-se hontem para a Franca, apôs uma ausencia de cerca do 3 mezes, o nosso illustra- do amigo e correligionario sr. vigario Candido Martins da Silveira Rosa.S rvdma durante o Synodo, patenteou de modo lisongeiro a sua actividade o solidos co- nbecimentos theologicos.Os nossos araigos da Franca preparam-lhe uma recepçâo condigna.Boa viagam é o que almejamos a s. rvdma., a quem agradecemos a fineza de sua cordeal visita. S u n  t a  o o m m e r c l a lA 3 do corrcnte niez, rcalizou-so a sessâo desta junta, sendo apresunlado um ullicio do 23 do niez findo, do lrtspector da caixa ue amor- llsaçao, commumcanuo nâo se acharem arh averoadas em nome ou dr. Ernesto Mariano da Silva Ramos as apolices que depositou na the- souraria de lazenua desta provincia como ga­rantia de fiança de Augusto ftlontclro du Frei- tas, corrector gérai da praça de bantos.—Re- solveu-se suspender o dito corrector e mar- car-iha o praso de 30 dias para regularisar aquoila fiança ou prestar nova.
S o ro o a b aCom o setirao cspectaculo, em que levou â sceua O Mascara blegra, ue Menues Leal, fez as suas uespedidas ao publico desta ciuade a companhia Kibeiro Guimarâes.

c r e a n o a  abaudonadaNo corredor da casa n. 12, sita a rua dos Es tudantes, loi encontrada na noue de 7 uo cor- rente mez uma creança do sexo masculino, du cor prêtaA moradora da referida casa apresentou a creanoa ao sr. subdeiegadodo Sul, üeclaran- do que a.nao podia crear.A autundaüo providenciou para que fosse en viada a mesma creança ao azylu de expostos annoxo â Santa Casa uc Misericordia.
A  C a m a r a  de ai. S im â oCommunica-nos por teicgramma o honrado sr. présidente da camara municipal de S.Simâo que essa corporaçâo, em sessâo do hontem, rcpiovou o ucto üa sessâo passada, na parte rclativa u moçao republtcana.Razao tuemos ao contestar a realidade da- quuiie auto impunsado, que nâo tepresunta os scutiuicntos üs grande maioria da laboriosa po- pulaçau do mun.cipio.

A g e n te »  ao  o o rre loFoi exonerado Joao Zeterino du Caraargo de

V a c c in aNa ropartiçâo de hygiene foram hontem vac- nadas, polo respectivo dr. inspector, 30 ne», soas. 1—Foram feitas'as seguintes remessas i pha :
2 tubos o 3 laminas ao delegado de poVich do Apiahy.2 ditos o G ditas ao subdelegado do Ypo- ranga. 1
8 laminas ao dr. Fernando Marinho, de Santa Rit?, do Passa Quatro.

F o r ç a  de u n ifiaO batalhâo de infantaria n. 17, quo por todo este mez deve chegar â esta capital, afim do fi. car aqui destacado, é commandado por um ta- nt-nte-coronel, e compôo-sc de—um major, oito capitaes, oito tenentoi, dezoito aiferrs e qua- trocentas e oitenta praças, inclusive os da ban- da do musica.
M e ro a d o  do S a n to sA 7 vend»ram-so 5.000 saccasdo café, na base de 5g000 a 5j}200,Mercado firme.Entraram de 1 a 3 . . .  . 23 337No dia 7 ......................................... 5,715Média d ia r ia ...............................  4 150Vendas desde primeiro. . . 72 000Existencia.....................................  220.000

saccat0I
A Alfandega de Santos rendeu de lo a 7 do correntoréis 190.9015-237,e a mesa de rendas em o mosrao periodo 47 85«s320.

Ofiegados a si. JF»auloAcham-so hospodados no Hôtel de França, hegados hontem, os srs. :Antcnio Sarmento.Francisco Alves Cardozo.Francisco Octaviano Procnça.José Luiz de Sampaio.Gommendador Francisco Jeronymo Bitten- court Coelho.Theodoro de Camargo.
Terras» d evo lu tasFoi autorisada a presidencia desta provincia para mandar vender a Pedro Pereira da Silva a ârea de 7,23 hectares de terras devol.utas si- tuadas no municipio da capital, ao preço quo fôr marcado pela prfsidoncia e correndo por conta do conce.- s onario as despezas da tne- diçâo.Goncederair.-so quatro mazts de licença ao capiiâo do 4° batalhâo de artilharia Jcâo Mina de Paiva, para iratar de negccios de seu inte­resse ntsta provincia.

l^onlia do JRlo cio JPeix.eO nosso amigo capitïo Manoel Vicento de Araujo Cintra, prestanto chefe conservador na Ponha do Rio do Ptixe, libertou incondicional- mento todos os seus escravos, em numéro su- perior a trinta, exceptuando cinco, que so acham fugidos.
T a t u liyO calor, neste municipio, tem-se elevado a SSoücentrigradoSjoquadeu origetn â peste do garroiilho, que estifazendo estrago nos ani- macs.A safra de arroz esté totalmente perdida.por falta de chuva.Jase acha nesta cidade o juiz dedircltoda comarca sr. dr. Cardosodo Mello Junior.

C a m p ln a sAntc-hontem foram abitidas para 0 consimio da cidade34 rezes.—Segunde-feira ultima, falRceu nesta cida­de a sra. d. Thereza Krancisca Ribeiro.Conyivaesta senhora 103 annos de idades.
U lo en o asAo bacharel Brazilio Alves Corrêa do Ama- ral, juiz municipal 0 de orphams do termo do Botucatû, foram concedidos J)0 dias de licença para tratar de sua saüde.Ao bachartl Leocadio Leopoldino da Fonseca 

0 Silva, juiz municipal e de orphams do termo de Parahybuna, 30 lias para 0 mesmo fim.A d. Emydia Justina de Salles Ramos, pro- fessora publica de Sâo José dos Gampos, 2 me- zes, para 0 mesmo fim.
JBc-neüoloO Congresso GymnaAico Portuguez, a lli deste mez, no theatro da ru i da Boa Vista, réa­lisa um cspectaculo dram tico e gymnastico em baneficto do artista typographo J( âo S tubal,agente 10 uoriutu ua oslaçao do Visuomw uo victima do um désastre na lmha Mogyana, laïuaiiyua. I do quai lhe resultou a emputaçâo da perna es-Foniuineado José Vsilanctode Caiv«lha p»ia querda.Este acto de philantropia quo vai practicar aquoila distancia sociedade é merecedor de to­dos os gatios 0 elogios.S U D slH U ll-U .

K oo u x'so  p ro vid o

Da commissâo de instrucçâo publica, con- cluindo por um projecto, fazendo pertencer ao municipio de Sâo Joâo da Boa-Vista a cadeira mixta creada pela lei n. 8 de 15 de Fevereiro de 1884, na capella da Boa-Vista da Varzea Grande.Das commissôes de fazenda e camaras, con- cluindo por um projecto autorisando a camara do Jahü a vender 0 velho edificio quo serve do cadêa e casa de camara naquella villa.Da commissâo de camaras, opinando pela approvaçâo de artigos de posturas da camara do Jambeiro.
O sr. C . Rodrigues a présenta uma represen- taçâo do Agostinho José Moreira Rolla e ou­tros negcciantes nn cidade do Iguope, pedindo a subvençâo de 3:000jj000 para a empreza que organisaram para meihoiuir o serviço de trans­porte e do communicaçôes naquella zona ma- ritima.—A' commitsâo de fazenda'.
O mesmo senlwr justifie» um requerimento pedindo informaçôes sobre acontcclmentos do Ribeirâr,-Preto ; e sobre irregularidades do ser­viço da balsa do rio Apiahy.—Approvado 0 re­querimento.Profundo golpe affiigiu ao paiz e particular- 1' PARToE ^  ORDEM DO DIAmente ao partiuo conservador, com a morte do Entrara em 2* diacussao as posturas n«illustre présidente de Pernambuco e deputido d : Tatuhy. 15,

Cabe agora ao nosso publico auxiliarcoma Foi provido o recurso em que Tcixeira' sua concurrencia o Congresso naquello carida- & Lump., capitalistes ostabcieeluos na cidaue sodesigmo.uo Rio Curo, rtcureram au dt-cisao do co,- --------------------------------lector uaquella ciuaue, para o hm de serein! Foi concedida a exoneraçâo qua podio oba- comprehenaiaos na uiuma parte do art. 1" uo charel Amomo Fernandes Trigo de Loureiro reguiatueulo de 24 de Üetembro de 1883, como . do logar de praticante da thesouraria de fazen- simples capiulistas. ______ i da desta provincia.J V l o v i m e u t o  o m a n o l p a d o r  I Ao fiscal Olegario Brasiliense foram apre-m „ , . . . . ____ l-, . . .  . ï sentados pelo empreiaiio da limpeza publicau .uc ira, o sr. Emtlto Saes alforriou sem; osdoncs dascarroças n. 1003e 1911 como ifl- onus algum uma escrava, ! fractores do art. 41 das posturas municipaes,Em latuhy, o sr, José Vieira de Miranda) sendo aprehendidas as carroças e recolhidas manumiltm o escravos, com o praso de 3 an- em deposito publico e multado em 5$000cada n° S'nia u ,nu . n: , „  . ! ura, por fazerem despejos de cisco, vidros eNa l enha do I lodo Peixe, o sr. capitëo m a is  immundices nas ruas.Manoel V . de Araujo Cintra conccdeu plena iUbeidade a 40 escravos. j u f l o V i s t a  I l i U S t r a d a  »Em Itapetminga, foram dadas as seguintes !liberdades : Raphaël Rodriguos de Oliveira e' Desta publicaçâo illustrada chegou-flOs ilJosé Joaquim Goelho a 1 cada um, incon- mâos o n. 483, Ghistosoaicjcnalmente j Francisco Carneiro do Olivci* •••—«aBMMBraLoboa d o Antonio José Rolira da Silva» Falleccu tm Paris o vice-almiraftto Bour*
i i ,  per dots annos; capitâo José Soares goois,quenasc- ra ara 1815.Hungna a j, por 3 annos, com o ordtna- Viora ao Braz 1, como enseigne delvaisteitl do de 1U0ÎUUU aos homens e de 50jj000 âs mulhe- em 1835 e estacionou var as vczes na bahi» do res ; d. Antonia Soares de Queirc-zad, por très Rio de Jsneird, em 1870, l 8’l l  o 1872, coido annos, pagarido 100$000 por anno aos homens commandante da estaçâo naval do Atlantico* o 50$000 âs mulheres. Sul.De Dezembro até agora sobem a 237 liberda- Era grâ-cruz da Logiâo de Honra a caffl* ̂es concedidas alli, mendador da Ordem da Rôsai


